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EDITAL Nº 48/2025 – PROPPG/IFG, 03 de outubro de 2025.

Seleção interna de propostas para submissão à Carta Convite MCTI/FINEP/FNDCT/VERTICAL – CT INFRA–IFES 

002/2025

Seleção pública de propostas para o apoio financeiro à manutenção preventiva e corretiva de equipamentos nas 

instituições federais de ensino superior

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Goiás (IFG), no uso de suas competências regimentais, torna pública a seleção interna de 

propostas visando à manutenção preventiva e corretiva de equipamentos no âmbito da Carta Convite 

MCTI/FINEP/FNDCT/VERTICAL – CT INFRA–IFES 002/2025.

1.2. A referida Carta Convite tem por objetivo selecionar propostas para apoio financeiro à manutenção preventiva 

e/ou corretiva de equipamentos integrantes da infraestrutura de pesquisa científica e tecnológica das 

Universidades Federais e Instituições da RFEPCT vinculadas à SETEC/MEC, qualificadas como ICTs, garantindo 

a continuidade das ações de pesquisa científica e tecnológica de médio e longo prazo.

1.3. O texto completo da Carta Convite está disponível em: http://www.finep.gov.br/chamadas-

publicas/chamadapublica/761 

1.4. Para fins da presente seleção interna, o IFG atuará como Instituição Executora, tendo a Fundação de 

Desenvolvimento de Tecnópolis (FUNTEC) como Instituição de Apoio/Proponente.

1.5. O IFG poderá submeter uma única proposta institucional à FINEP, no valor máximo de R$ 1.250.000,00 (um 

milhão, duzentos e cinquenta mil reais), somando-se os projetos selecionados neste edital interno.

1.6. A PROPPG será responsável por coordenar a seleção interna e a consolidação institucional da proposta a ser 

submetida à FINEP, em conjunto com a FUNTEC e os coordenadores das propostas selecionadas.

2. OBJETIVO

2.1. Selecionar projetos no âmbito do IFG para composição da proposta institucional a ser submetida à Carta 

Convite MCTI/FINEP/FNDCT/VERTICAL – CT INFRA–IFES 002/2025.

3. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DOS PROJETOS

3.1. Cada câmpus apresentar uma única proposta, com 1 (um) projeto, contemplando, de forma democrática, os 
espaços  de infraestrutura de pesquisa científica e tecnológica de sua unidade.

3.2. Cada proposta deverá respeitar a estrutura do projeto respeitando o item 4 - características da proposta, 
indicado no edital da CARTA CONVITE MCTI/FINEP/FNDCT/VERTICAL - CT INFRA- IFES 002/2025.

4. CARACTERÍSTICAS DO PROJETO

4.1. Cada projeto deverá contemplar, no mínimo: (i) identificação do laboratório/unidade; (ii) descrição do 

equipamento e do problema técnico; (iii) justificativa técnica e relevância científica; (iv) orçamento detalhado dos 



serviços e peças; (v) documentos comprobatórios conforme item 10 da Carta Convite FINEP.

4.2. Os projetos devem estar alinhados aos objetivos institucionais de pesquisa e aos critérios da FINEP, com foco 

em equipamentos multiusuários e de relevância comprovada.

5. SUBMISSÃO DOS PROJETOS

5.1. As propostas deverão ser submetidas em formato PDF, utilizando o formulário eletrônico: 

https://forms.gle/JRD4GGjftZGfwpwq6, até a data limite estabelecida no cronograma deste edital, acompanhadas 

do Anexo Único devidamente preenchido e assinado, e dos documentos obrigatórios.

5.2. As propostas deverão conter anuência da Gerência de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação (GEPEX) e da 

Direção-Geral do câmpus de lotação do coordenador.

6. AVALIAÇÃO DE MÉRITO

6.1. A avaliação de mérito será conduzida pela PROPPG, com base nos critérios da Carta Convite FINEP (item 

11.2):

- Critério 1: Relevância do(s) equipamento(s) (nota 1–5; peso 5)

- Critério 2: Adequação do orçamento e cronograma (nota 1–5; peso 2)

6.2. Serão priorizados projetos que envolvam equipamentos multiusuários, de grande relevância para linhas de 

pesquisa consolidadas e que apresentem documentação técnica completa.

7. DO RESULTADO E SUBMISSÃO INSTITUCIONAL

7.1. Após a classificação interna, os coordenadores dos projetos selecionados deverão atender aos prazos 

estabelecidos para ajustes e complementações documentais, sob pena de desclassificação.

7.2. A proposta institucional consolidada será submetida pela PROPPG e FUNTEC à FINEP por meio da 

Plataforma SISGON, até a data limite de 17/10/2025.

8. CRONOGRAMA

Atividade Data

Lançamento do edital interno 03/10/2025

Prazo para submissão dos projetos Até 09/10/2025, 12h

Homologação das submissões 10/10/2025

Publicação do resultado da seleção 

interna

13/10/2025

Período de ajustes/documentação 

complementar

14/10/2025

Submissão institucional à FINEP 17/10/2025 (até 17h – horário de 

Brasília)

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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